
YJ:"' :"ín*:o-"d 
e M i s "'

PORTARIA No 245, DE 18 DE MAIO DE 2022

o Prefeito rvunicipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Atigo 25 da Lei Municipar No 1.284 de 27 de jurho de 2015, e

conforme o Decreto No 4864/2017 de 17 de março de 2017,

RESOLVE

Art' 10 - coNcEDE& auxirio transporte a professora abaixo reracionada, que
tem período suplementar, no período de 1o de maio a 31 de dezembro de 2022:

Professor Porcentagem sobre o vencimento base

@r.ent")Elizete Terezlnha Rìediger Lanes

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GABINFIE Do PREFEITO N4uNICIPAL DE IVIISSAL. 18 DE ÍvAIo DE 2022.
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Adilto Luis Ferrari


